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 questão não é nova. No Brasil, as ordenações
i
 promulgadas, em 1595, por 

Dom Philippe,  Rei de Portugal e dos Algarves,  previam  a 

responsabilização criminal a partir dos 17 anos
ii
. Com a promulgação do 

Código Criminal do Império, no final de 1830, por D. Pedro I, a imputabilidade penal 

foi reduzida para 14 anos
iii

. Em 1890, na República Velha, a menoridade absoluta 

encolhera para 9 anos; e entre 9 e 14 anos, para os que agissem sem discernimento
iv

.No 

entanto, em 1921,  a Lei 424, restabeleceu a menoridade absoluta para 14 anos, que, 

algum tempo depois, fora ampliada para 18, em 1926, e mantida pelo Código Penal, em 

vigor, em 1940
v
.  Finalmente, o Código de Menores, de 1969, aboliu o critério etário da 

responsabilidade penal, deixando o levantamento da internação do menor infrator ao 

prudente arbítrio do juiz, com base em parecer técnico; todavia, em outubro de 1988, a 

Constituição Federal, voltou a homenagear o critério etário, tornando inimputáveis os 

menores de 18 anos
vi

. 

Além-mar, também, o tema da menoridade criminal não guarda uniformidade. 

Na Europa, encontra limite nos 8 anos de idade (Escócia); na África até nos 7 (África do 

Sul, Nigéria, Sudão); na Ásia, idem (Índia, Paquistão); no Oriente Médio, até nos 9 anos 

(Irã). Aquém-mar, a situação é muito semelhante, pois, na América do Norte, 

curiosamente, a responsabilidade penal incide desde os 6 anos (Estados Unidos); e na 

América do Sul, a partir dos 16 anos (Argentina e Chile)
vii

. Os dados informam, 

portanto, que o critério etário de imputação criminal é malseguro, na medida em que sua 

fixação pode ocorrer desde os 6 até os 18 anos de idade, inclusive nos países ditos 

civilizados; por exemplo, nos Estados Unidos, a imputabilidade penal tem lugar a partir 

dos  6 anos; na Inglaterra, dos 10; em França, dos 13; na Alemanha, dos 14; na 
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Dinamarca, Noruega e Suécia, dos 15; na Argentina e Chile, dos 16, no Brasil, dos 18 

anos, mas não sem termos experimentado  maioridades penais de 9, 14, 16, 17 e 20 

anos. 

Não obstante toda essa experiência histórica, vira e mexe, por conta da 

comoção gerada por crimes brutais praticados por crianças e adolescentes
viii

, tornou-se 

recorrente à opinião pública brasileira o argumento da “redução da maioridade penal”
ix

, 

como apanágio do combate à crescente criminalidade em tal faixa etária. Os fautores da 

ideia argumentam que o rebaixamento da menoridade penal, para 16 (senão 15 ou 14 

anos), terá efeito positivo no enfrentamento à delinquência infantil, porque: a) 

atualmente, qualquer pessoa nessa idade é suficientemente madura para discernir entre o 

lícito e o ilícito; b) a redução da idade penal funcionaria como eficaz fator de 

intimidação dos potenciais menores infratores. 

A essas teses não falta, porém, quem se oponha, apontando a) a inoperância do 

sistema prisional ou socioeducativo, como mecanismo de ressocialização; b) bem como 

o fato de que a segregação social de seres humanos, ao invés de reduzir a criminalidade, 

tem-na agravado, por causa do inevitável contato, no cárcere, entre infratores 

tarimbados e principiantes; gerando, dessa maneira, um círculo deletério. É,  

basicamente, nesse estado em que se encontra, o debate sobre a criminalidade infantil 

no Brasil;  e dele não nos sentimos estimulados a participar, pois o vemos como uma 

discussão ideológica estéril, que não nos leva a lugar algum. A impressão que fica, de 

fato, é a de que os defensores da redução da menoridade, bem assim os respectivos 

oponentes, não têm a noção exata do que estão falando. Claro! Com o devido respeito às 

doutas opiniões. 

Expliquemo-nos. É que aqueles que enxergam —no critério etário— de 

responsabilidade criminal, uma forma de presumir o discernimento humano, na práxis 

cotidiana, têm a rara oportunidade de serem honestos, mas a desperdiçam, quando não 

explicam, racionalmente , o porquê de, nos Estados Unidos e na Inglaterra, uma criança, 

de 6 ou 10 anos, ser considerada, “madura” aos olhos do legislador, ao tempo em que, 

no Brasil, o mesmo critério só se aplica aos 18 anos.  Do mesmo modo, aqueles, que 

veem nos cárceres inevitáveis focos de contaminação delitiva, poderiam explicar o 

motivo pelo qual os agentes carcerários, que convivem diuturnamente com os internos, 

não se embrenham todos no mundo do crime. Um caso-limite seria, também,  a situação 



da pessoa condenada por erro judiciário, que, ao cumprir pena ilegal, retorna a conviver 

honestamente no seio social. 

Sinceramente, a nosso ver, o problema da criminalidade infantil coincide com 

o da criminalidade adulta, pobre ou rica; ou seja, o fundamento dos dois tipos de 

delinquência é o mesmo: o modo de vida patriarcal, que orienta a nossa convivência 

atual. Ninguém nasce bandido; torna-se bandido, em função das circunstâncias que 

configuram o respectivo entorno. Portanto, é na unidade sensório-relacional-operacional 

organismo-nicho
x
, que podemos buscar uma explicação racional para o problema da 

criminalidade. A ideia de que a lei intimida, com o aumento de seu campo de incidência 

material; de que a aquisição de viaturas, balas, armamento de grosso calibre; de que a 

contratação de policiais; a construção de presídios de segurança máxima inibem a 

criminalidade, é desmentida pelos fatos. Sabemos nós que os sucessivos governos têm 

insistido nessa tese, mas a bandidagem infantil, juvenil e adulta só tem aumentando, 

porque, nós mesmos, somos artífices de nossos necessários bandidos, gerados no modo 

de vida patriarcal, que conservamos, geração após geração, e que nos conduz a essa 

tragédia
xi

. 

Na verdade, o debate que se trava em torno da menoridade penal é, 

completamente, desprovido de base científica, pois ignora que todo ser humano, 

enquanto organismo estruturalmente determinado, só faz o que quer, quando quer fazer; 

somente escuta o que deseja, quando deseja escutar; e que, por ter uma estrutura 

psíquica seletiva, o meio, onde também opera o sistema jurídico, não pode especificá-lo, 

portanto
xii

.  Classe social não atesta a correção de conduta de ninguém, seja pobre ou 

rico, doutor ou analfabeto. O mensalão é um exemplo crasso disso
xiii

. O que determina 

uma convivência saudável ou perniciosa entre humanos é o modo de vida que 

conservamos, culturalmente. Se a nossa convivência é centrada na confiança mútua, na 

amorosidade, na colaboração, na co-inspiração, a lei não faz falta, porque, num modo de 

viver-conviver, especificado pela emoção do respeito mútuo, não há espaço para 

exigências, imposições, controles, admoestações, coerções; nesse caso, o simples fato 

de alguém invocar a titularidade de um direito é sinal de que a convivência não vai bem.  

Por outro lado, a força, a lei, a autoridade, a intimidação, a coerção, a exigência 

são, comprovadamente, coerências operacionais do modo de viver e conviver patriarcal 

europeu, que conservamos há mais de sete mil anos. Nessa maneira de pensar e de nos 



relacionarmos, vivemos o tempo todo cobrando obediência ao outro; negando o outro, 

como legítimo outro na coexistência. Vivemos na expectativa da apropriação: da 

verdade, do dinheiro, do espírito, do sucesso, pela via da competição. É nesse modo de 

convivência que o direito positivo faz sentido; e, somente a quem o alimenta e 

retroalimenta, a redução da menoridade penal interessa. Afinal, para que os mocinhos 

bem aquinhoados existam, temos, necessariamente, de produzir bandidos. E o fazemos 

sem remorso, ainda que tenhamos a opção de conviver, sem qualquer esforço, no 

domínio da confiança e do respeito mútuo. A saída desse beco fantasmagórico aponta 

para a educação, mas isso será objeto de uma outra reflexão. 

                                                           
* Ensaio revisado, publicado orginalmente na revista Baiana nº 2, mai. 2013. Disponível em: 

<www.revistabaiana.com.br>. 
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